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O Congresso Nacional decreta:  
 
 

Art. 1º - O art. 643 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
“Art. 643 – Os dissídios e os acordos extrajudiciais oriundos das 
relações de trabalho, bem como de trabalhadores avulsos e seus 
tomadores de serviços, em atividades reguladas na legislação 
social, serão homologados e dirimidos pela Justiça do Trabalho, 
de acordo com o presente título e na forma estabelecida pelo 
processo judiciário do trabalho.” (NR)  
 

Art. 2º - O art. 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
"Art. 652 - Compete às Varas do Trabalho: 
 
a) homologar, conciliar e julgar:  
............................................................................................. 
   
VI – os acordos extrajudiciais, segundo os preceitos contidos na 
presente Consolidação.” (NR)  
 

Art. 3º - A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes dispositivos: 

  
“TÍTULO X - DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO E 
PROCEDIMENTO CONJUNTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 
PARA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL.  
 

Art. 764-A. Os interessados em prevenirem ou terminarem litígio 
oriundo da relação de trabalho, mediante concessões mútuas e 
por transação de direitos, poderão submeter à homologação 
judicial acordo conjuntamente entabulado, ainda que inclua 
matéria não posta em juízo.  
 
Art. 764–B. O procedimento terá início por provocação conjunta 
dos interessados, obrigatoriamente assistidos por seus 
respectivos advogados, cabendo-lhes formular o pedido em 
requerimento dirigido ao juiz, contendo as condições do acordo e 
com a indicação da providência judicial.  
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Art. 764-C. Na audiência designada, o juiz, ouvindo antes os 
interessados decidirá, com resolução de mérito, valendo a 
sentença homologatória como título executivo judicial. 
  
Art. 764-D. Da sentença que decidir pela não homologação do 
pedido formulado pelos interessados, somente caberá recurso 
para a instância superior quando interposto conjuntamente pelos 
interessados. “ (NR) 

  
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se de proposição apresentada originariamente pelo ex-deputado 
Ruy Pauletti do PSDB/RS, tendo sido reapresentada na legislatura passada pelo 
ilustre ex-deputado Sandro Mabel do PMDB/GO (PL 1.153/2011). Infelizmente, a 
referida proposição foi arquivada novamente em virtude do art. 105 do Regimento 
Interno. A reapresentação busca dar continuidade ao trabalho iniciado pelo ex-
deputado. A proposição é bastante relevante e importante para os trabalhadores de 
todo o Brasil, assim, reapresento-a nesta nova legislatura e conto com o apoio de 
todos os pares para a aprovação. 

  
O inciso IX do artigo 114 da Constituição Federal diz que:  
 

“Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  
 
....................  
 
IX – outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na 
forma da lei’.  

 
E controvérsia, segundo o Novo Aurélio Século XXI – O Dicionário da 

Língua Portuguesa, significa discussão, debate ou polêmica. Assim, controvérsia 
não é, necessariamente, conflito.  

O artigo 840 do Código Civil Brasileiro dispõe que: “É lícito aos 
interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante concessões 
recíprocas”.  

E só quanto a direitos patrimoniais de caráter privado se permite a 
transação, conforme o disposto no artigo 841 do mesmo CCB.  

O instituto da transação tem por finalidade prevenir eventual litígio entre 
as partes que por qualquer fato, tiveram uma relação de trabalho ou qualquer outra 
vinculação ensejadora de obrigações.  

E controvérsias não surgem tão-somente após a ruptura da relação de 
trabalho, sendo muito comum surgirem na constância desse vínculo, notadamente 
se este perdura por longos anos, podendo ser resolvidas entre as partes, sem que 
haja a ruptura do contrato, sempre com o objetivo de manter ou dar continuidade à 
relação laboral existente.  

O ilustre Professor Arnaldo Sussekind, in Instituições de Direito do 
Trabalho, 16ª edição, Editora Ltr, vol. I, pág. 208, lecionando sobre o instituto da 
transação diz que:  
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“(....) a transação “é um ato jurídico pelo qual as partes, 
fazendo-se concessões recíprocas, extinguem obrigações 
litigiosas ou duvidosas”. A transação pressupõe uma incerteza, 
sempre do ponto de vista subjetivo, sobre o direito ou a 
situação jurídica, que lhe diz respeito, no que concerne à 
existência, limites ou modalidades: é uma res dúbia, segundo a 
doutrina tradicional, estendendo-se a dúvida num sentido 
objetivo, porém tal que possa ser reconhecida como possível e 
razoável, segundo as contingências comuns da vida, tendo-se 
em contas as circunstâncias do caso”.  

 
O Processo do Trabalho tem sua disciplina na Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT -, principalmente, e encontra no processo comum sua fonte 
subsidiária, conforme o seu artigo 769.  

Consoante a corrente interpretação do art. 769 da CLT, a aplicação de 
regras do processo comum ao Processo do Trabalho é mais que aplicação do 
Código de Processo Civil, posto que a esse não se reduza o “processo comum”.  

Assim, normas processuais dos mais diferentes diplomas podem ser 
aplicadas no Processo do Trabalho desde que presentes às exigências de omissão 
da CLT e compatibilidade da regra com o processo especial (LAURINDO, 1995, p. 
313-319, citado pelo Juiz do Trabalho Marcílio Florêncio Mota, in “A ação para 
homologação de acordo extrajudicial na Justiça do Trabalho).  

Da mesma lavra do Digno Juiz Pernambucano, é importante transcrever 
daquele importantíssimo artigo:  

 
“Assim, é forçoso concluir que perfeitamente aplicável ao 
Processo do Trabalho a regra do art. 57 da Lei nº 9.099/95, na 
medida que este processo não tem disciplina da matéria e por ser 
a homologação de acordo extrajudicial compatível com o princípio 
da conciliação dos litigantes, o qual, no dizer de Isis de Almeida 
(1997, p. 49-61) é o mais peculiar dos princípios do Processo do 
Trabalho.  
No que respeita à adoção da homologação de acordo extrajudicial 
na Justiça do Trabalho, vislumbramos que ela servirá ao fim de 
proporcionar aos interessados a segurança que a homologação 
judicial proporciona, ou seja, a impossibilidade de 
questionamento do ajuste e do possível pagamento, como regra. É 
possível sua adoção para a definição de inúmeras controvérsias, 
inclusive as surgidas em plena execução do contrato de trabalho 
ou de outra relação de trabalho. Veja-se, por oportuno, que essa 
possibilidade de homologação terá o condão de acabar com as 
ações simuladas, em especial naquelas hipóteses em que a 
simulação for com o objetivo de violar direitos do trabalhador. 
Nesse quadrante, é oportuno destacar que a atuação em tal nível 
restabelecerá a amplitude da Justiça do Trabalho, cuja tentativa de 
esvaziamento restou evidente com a criação das Comissões de 
Conciliação Prévia – Lei nº 9.958/2000.”  
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Nota-se, que o inciso IX do artigo 114 da Constituição Federal, que trata 
da matéria, consiste em disposição de natureza programática e por isso deve ser 
aplicado em consonância com a legislação vigente, no caso o inciso III do artigo 269 
e inciso V do artigo 475-N, ambos do CPC; e 769 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, bem como o artigo 57 da Lei Federal nº 9.099/1995.  

A Carta Magna, no inciso IX do art. 114, nada mais fez do que ampliar a 
atuação da Justiça do Trabalho, permitindo homologar os acordos extrajudiciais, 
tanto que, no final do citado dispositivo, há uma expressa assertiva de que a 
controvérsia será resolvida "na forma da lei", ou seja, da CLT (art. 769, pela 
aplicação subsidiária do Código de Processo Civil - artigos 269, III e 465-N, V -, e 
artigo 57 da Lei nº 9.099/1995).  

 
Segundo entendimento do mesmo Magistrado de Pernambuco: 

  
“Considere-se, igualmente, que a natureza da relação travada 
entre empregador e trabalhador, marcada fortemente pela 
intervenção estatal reguladora, também não é obstáculo a que se 
reconheça no Judiciário Trabalhista uma instância homologatória 
de acordos extrajudiciais em matéria trabalhista. A regra do art. 57 
da Lei nº 9.099/1995, que entendemos de perfeita aplicação no 
Processo do Trabalho, diz da atuação homologatória para acordos 
de “qualquer natureza”. 

  
Tenha-se, ainda, que as questões em torno do trabalho não podem ser 

tidas, em princípio, como mais relevantes que as que versam sobre a família e, 
indiscutivelmente, essas sempre puderam ser objeto de deliberação extrajudicial 
e homologação pelo juízo competente (gn).  

De qualquer sorte, o conteúdo do acordo extrajudicial que se pretende ver 
homologado passará pelo crivo do Juiz do Trabalho a que for proposta a pretensão, 
ao qual é recomendável a audição dos interessados.  

Não seria ofensiva do direito, todavia, um acordo em razão da 
controvérsia sobre a existência do direito individual, quando, por exemplo, os fatos 
em torno da constituição dele são duvidosos ou ameaçados por outros fatos 
impeditivos, extintivos ou modificativos. Noutras palavras, a atuação em juízo de 
homologação dar-se-á nos mesmos moldes em que se dá, na atualidade, a 
homologação de acordos em decorrência de Reclamação Trabalhista.  

Já artigo 269, inciso III do CPC, diz:  
“Extingue-se o processo com julgamento de mérito: 
..........  
III – quando as partes transigirem;”  
 

Em verdade, quando os operadores da Justiça do Trabalho se 
convencerem que esta também deve fazer o papel de facilitadora, exercendo o seu 
primitivo mote de conciliadora, certamente que tais acordos deveriam ser por ela 
homologados. 

Há Juízes de primeiro grau, e quem sabe do segundo simpáticos à idéia 
de homologação de acordos extrajudiciais, mas não encontram amparo legal para 
tanto.  

Não faz muitos anos que certos setores da sociedade brasileira 
propugnavam pela extinção da Justiça do Trabalho e que as questões das relações 
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de trabalho deveriam ser resolvidas pela Justiça Comum Estadual, a exemplo do 
que fazem outros países, que não tem justiça especializada para tratar dos temas 
laborais.  

As razões dos defensores desta ideia foram muitas, uma delas era a de 
não homologar acordos extrajudiciais, a exemplo do que sempre fez e faz a Justiça 
Comum amparada no atual inciso III do artigo 475-N, do CPC, que diz:  

“São títulos executivos judiciais:  
 
....................  
 
III – a sentença homologatória de conciliação ou de transação, 
ainda que inclua matéria não posta em juízo”;  
 

Ora a intenção do legislador pátrio está muito clara, no sentido de tornar 
mais ágil e menos onerosa a prestação jurisdicional.  

Na mesma linha de prestigiar a conciliação, a CLT sofreu alterações, e 
como lei não só temos a CLT, mas também a Lei nº 9.307, de 23/09/1996.  

Na própria CLT foi introduzido o Título VI – A, que trata das Comissões de 
Conciliação Prévia, estando a atuação delas regulada nos artigos 625-A a 625-H.  

Aqui o Termo de Conciliação feito na Comissão de Conciliação Prévia, 
porventura não cumprida pela parte devedora, é título executivo judicial e na Justiça 
do Trabalho será executado, nos termos do parágrafo único do artigo 625-E.  

Então nos cabe perguntar: Qual é a diferença entre um Conciliador e um 
Juiz do Trabalho? Quem está mais bem preparado para analisar e conciliar os 
interesses das partes, principalmente do trabalhador? 

 É o Juiz, por óbvio, que em sua função jurisdicional não se limitará 
simplesmente em homologá-los, sem antes apreciá-los à luz do ordenamento 
jurídico vigente. Já é tempo da Justiça do Trabalho mudar. Transportando a tese 
para o âmbito do Direito de Família, é por demais sabido que nos casos de 
separação e divórcio consensual, as partes podem requerem ao Juiz competente da 
Justiça Comum, mediante petição conjunta e assistidos por advogado (s), a 
homologação da separação ou do divórcio, inclusive com a partilha de bens, e 
muitas vezes envolvendo valores patrimoniais expressivos, muito superiores aos que 
comumente são apreciados pela Justiça do Trabalho (Art. 1.574 do CCB).  

A resistência da Justiça obreira em não homologar acordos extrajudiciais, 
livremente pactuados, deixará de existir com a aprovação do presente projeto de lei.  

Como vimos, a ferrenha resistência para tais homologações judiciais 
persiste unicamente na Justiça do Trabalho, em que pese toda a modificação 
ocorrida nestes últimos tempos no direito material e processual civil, perfeitamente 
aplicável ao processo do trabalho, a teor do artigo 769 da CLT.  

A aprovação deste Projeto de Lei certamente que trará vantagens e 
benefícios para o trabalhador, que assistido por advogado terá suas controvérsias 
resolvidas em menor tempo, sem prejudicar a manutenção do vínculo existente.  

Acreditamos que as partes integrantes da relação de trabalho se 
beneficiarão diretamente com a alteração ora proposta, pois as controvérsias se 
resolverão por ajuste entre as partes.  

Da mesma forma a sociedade, pela natural diminuição dos conflitos 
judiciais. E, por fim, o Estado, que economizará em muito com os custos do judiciário 
trabalhista, que crescem dia a dia.  
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Para melhor ilustrar essa realidade, apresentamos, a seguir, dados 
informados pelo Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho e publicado pela revista do TST, Brasília, vol.74, nº3:  

 
“No exercício de 2007, foram ajuizadas nas Varas ações que 
compuseram 1.824.661 processos. Deste total foram julgadas 
1.813.355 ou 99,38%, o que demonstra que estamos no limiar de 
inverter a tendência, isto é, de passarmos a julgar mais processos do 
que recebemos, iniciando-se assim a redução dos nossos resíduos.  
Nos TRTs ingressaram 646.671 recursos e ações originárias, tendo 
sido julgados 613.449 ou 94,86%. No TST, no ano de 2007 
ingressaram 165.466 recursos e ações originárias, tendo sido julgados 
153.592 ou 92,82%.  
Os valores pagos aos reclamantes, no ano de 2007, atingiram o total 
de R$ 9.893.591.226,38. Nesse mesmo ano, a Justiça do Trabalho 
arrecadou R$ 1.260.865.302,41de contribuições para a Previdência 
Social, mais R$ 1.140.977.128,50 de Imposto de Renda, R$ 
188.229.502,22 de custas e R$ 8.621.329,38 de emolumentos. O total 
arrecadado, portanto, foi de R$ 2.598.693.262,51, apesar de não 
sermos órgão arrecadador típico”.  
 

Ante o exposto, solicito o apoio para a aprovação da proposição, que é de 
fundamental relevância para o nosso sistema jurídico e para as relações entre o 
empregador e o empregado.  
 

    
Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2015.  

 
 

            Deputado Jorge Côrte Real 
                                                                   PTB/PE 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
.................................................................................................................................................... ................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
.....................................................................................................................................................................................  
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Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
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exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
.....................................................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI-A 

DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
(Título acrescido pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 625-E. Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado, 

pelo empregador ou seu proposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópia às 

partes.  
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Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá 

eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-F. As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de dez dias para a 

realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do interessado.  

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será fornecida, no 

último dia do prazo, a declaração a que se refere o § 2º do art. 625-D. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 

na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

§ 1º As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos órgãos e 

autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.  

§ 2º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça 

ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 

entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra 

- OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 644. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

a) o Tribunal Superior do Trabalho;  

b) os Tribunais Regionais do Trabalho;  

c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) (Vide art. 111 da Constituição Federal 

de 1988) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência das Juntas 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 652. Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) conciliar e julgar: 
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I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de 

empregado; 

II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de 

rescisão do contrato individual de trabalho; 

III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja 

operário ou artífice; 

IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; 

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 

d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; 
(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

e) (Suprimida pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre pagamento 

de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, 

a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre que a reclamação também 

versar sobre outros assuntos. 

 

Art. 653. Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) requisitar às autoridades competentes a realização das diligências necessárias 

ao esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, representando contra aquelas que não 

atenderem a tais requisições; 

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordenados pelos Tribunais 

Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Alínea retificada pelo Decreto-Lei 

nº 6.353, de 20/3/1944) (Expressões “Conselhos Regionais” e “Conselho Nacional” alteradas pelo Decreto-Lei 

nº 9.797, de 9/9/1946) 
c) julgar as suspeições argüidas contra os seus membros; 

d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas; 

e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas; 

f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quaisquer outras 

atribuições que decorram da sua jurisdição. 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 763. O processo da Justiça do Trabalho, no que concerne aos dissídios 

individuais e coletivos e à aplicação de penalidades, reger-se-á, em todo o território nacional, 

pelas normas estabelecidas neste Título. 

 

Art. 764. Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça 

do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho empregarão 

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução conciliatória dos conflitos. 

§ 2º Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á obrigatoriamente 

em arbitral, proferindo decisão na forma prescrita neste Título. 
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§ 3º É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda mesmo 

depois de encerrado o juízo conciliatório. 

 

Art. 765. Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do 

processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência 

necessária ao esclarecimento delas. 

 

Art. 766. Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão estabelecidas 

condições que, assegurando justos salários aos trabalhadores, permitam também justa 

retribuição às empresas interessadas. 

 

Art. 767. A compensação, ou retenção, só poderá ser argüida como matéria de 

defesa. (Artigo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

 

Art. 768. Terá preferência em todas as fases processuais o dissídio cuja decisão 

tiver de ser executada perante o Juízo da falência. 

 

Art. 769. Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do 

direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste 

Título. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

 

Art. 770. Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário determinar 

o interesse social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

Parágrafo único. A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado, 

mediante autorização expressa do juiz ou presidente. 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.....................................................................................................................................................................................  

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 
..................................................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XIX 

DA TRANSAÇÃO 

 

Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante 

concessões mútuas. 

 

Art. 841. Só quanto a direitos patrimoniais de caráter privado se permite a 

transação. 

 

Art. 842. A transação far-se-á por escritura pública, nas obrigações em que a lei o 

exige, ou por instrumento particular, nas em que ela o admite; se recair sobre direitos 

contestados em juízo, será feita por escritura pública, ou por termo nos autos, assinado pelos 

transigentes e homologado pelo juiz. 
..................................................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges 

se forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele 

devidamente homologada a convenção. 

Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação 

judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de 

um dos cônjuges. 

 

Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a 

partilha de bens. 

Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos 

cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida. 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção XVII 

Disposições finais 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser 

homologado, no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença como 

título executivo judicial.  

Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo celebrado pelas partes, 

por instrumento escrito, referendado pelo órgão competente do Ministério Público.  

 

Art. 58. As normas de organização judiciária local poderão estender a conciliação 

prevista nos arts. 22 e 23 a causas não abrangidas por esta Lei.  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.958, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 
 

Altera e acrescenta artigos à Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei n. 5452, de 1º de maio de 1943, 

dispondo sobre as Comissões de Conciliação 

Prévia e permitindo a execução de título 

executivo extrajudicial na Justiça do Trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte Título VI-A:  

 

 

"TÍTULO VI-A  

DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  

 

Art. 625-A. As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de 

Conciliação Prévia, de composição paritária, com representantes dos 

empregados e dos empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os 

conflitos individuais do trabalho.  
................................................................................................................................................................... .................. 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
............................................................................................................................................ ......................................... 

 

Art. 269.  Haverá resolução de mérito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

III - quando as partes transigirem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 270.  Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de execução 

(Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV). 
....................................................................................................................................................... .............................. 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO X 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 475-N.  São títulos executivos judiciais:  

I – a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação 

de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia;  

II – a sentença penal condenatória transitada em julgado;  

III – a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua 

matéria não posta em juízo;  

IV – a sentença arbitral;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V – o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente;  

VI – a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VII – o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao 

inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.  

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) 

incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme 

o caso. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 

meses após a publicação) 
 

Art. 475-O.  A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do 

mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:  

I – corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a 

sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;  

II – fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 

da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos 

mesmos autos, por arbitramento;  

III – o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem 

alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de 

caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

§ 1º  No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for 

modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução.  

§ 2º  A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser 

dispensada:  

I – quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, 

até o limite de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar situação de 

necessidade;  

II – nos casos de execução provisória em que penda agravo perante o Supremo 

Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa 

manifestamente resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação ) 
§ 3º  Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com 

cópias autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado declarar a 

autenticidade, sob sua responsabilidade pessoal:  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 

9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

I – sentença ou acórdão exeqüendo;  

II – certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;  

III – procurações outorgadas pelas partes;  

IV – decisão de habilitação, se for o caso;  

V – facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere 

necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 

6 meses após a publicação) 
..................................................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... .............................................. 

 

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a arbitragem.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  

 

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão 

aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  

 

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com 

base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de 

comércio.  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


